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O Código do Direito Canônico é 
claro: o padre ou freira não 

pode desenvolver atividade politi-
ca ou administrativa, tarefas vol-
tadas ao social e de responsabili-
dade dos leigos. Os responsáveis 
pela Congregação do Clero sus-
tentam que à Igreja deve tratar 
apenas do espiritual e preparar 
os cristãos a valorizarem a justi-
ça e a solidariedade. 

Os padres consultados — que, 
como é praxe. no Vaticano, se re-
cusam a dar declarações oficiais 
— consideram que as eleições no 
Brasil representam mais uma eta-
pa num processo que é mundial: 
a busca da democracia e da justi-
ça social, valores inseridos na 
mensagem da Igreja. Eles ressal-
tam que o desgaste da fórmula 
clássica das esquerdas — verifica-
do na União Soviética, na Polônia 
e na China — é um sinal de alerta 
para a facção da Igreja brasilei_a 
que ainda acredita no chamado 
"processo revolucionário". 


